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Lei eleitoral ret • rograda 
t • 

Costumeiramente apentado come a 
4 '''Casa conservadora do Poder Legislativo; 
,„o ,Senado Federal acabou irevelando-se 

.:;.¡;mais liberal do que a Câmara dos Deputa- • 
.,'„, .:dos ao regulamentai' .as próximas elei-• 
— "Cões. Com  efeito, o Senado — como asSi-
'nalamos em editorial recente — não só 

deu tratamento Mais atencioso aes cida- 
dãos, como fez questão de manifestar suas 
dúvidas sobre a integridade da classe poli-

„tica, ainda que para isso tivesse de inver- - 
j,ter o ônus da prova. A Câmara dos Depu- ., 	. 

.tados reformou o prójeto do Senado (que 
'-emendara àquele originário da Câmara) e 

"'acabou aprovando uma regulamentação 
`,',110 pleito que de início suscita dúvidas 

.,-,•,:quanto à constitucionaiidade de alguns 
seus dispositivos. Quando deputados,' 

'-_ ,̀ --para regulamentar 'eleições, aprovam - 
"'Projeto que nasce sob susPeita de ferir a 
'"',2,,Constituição, deve ler-se o texto do proje- • 
‘,',";to com lente de aumento. 
.;;, 	A preCaução é necessária. Se se dis- 

cute a constitucionalídade do artigo -  que 
restringe o direito de apresentar candida- •  
tos à Presidência•aos Partidos que 'te- 

obtido representação parlamentar 
.„ até 5 de abril último, parece não haver du-
.” vidas de que a proibiçãoda divulgação dé 
--pesquisas nos 30 dias anteriores à'realiza-
':'''„Oão do primeiro turno, nos dez que ante-

. Pederem a do segundo-escrutínio, afronta 
, texto constitucional — como aliás .já se 
'decidira noktribunais competentes' por 
'ocasião do pleito municipal. Se os deputa..- 
dos insistem èm,proibir aos eleitores o , :r „acesso às .flutu.aões da opinião pública é •  

„porque acreditam que.se não souber quem 
:está na frente. o eleitor manterá sua 'esco-
lha, ou recorrerá áo jornal de 15 de outu• 
bro para saber em quem Votar. Na realida-,, 
de, mais do quéproteger o eleitor(sempre 

,,paenor,,neste 	,país„e.corno taLne- 
,;,cessitando da PrPteção.de alguém Para,o-
:rientar-se!), os deputados.'que aprovaráni .  

projéteapenas confessam não aéréditar : 
' 'ta pureza do processo democrático que os 
-,Telegeu. , • • • 

Esta e a dura realidade -  que salta da 
,:Ieitura do texto do projeto aprovado: um - 
-documento que expresáa desconfiança de 

. .(todos e a propósito de tudo. Em primeiro 
:, :lugar, dos Poderes do -Estado, que-não pó- 
'Ciem nomear ninguém no período com-. 
„preendido entre o 30 9  dia- a partir da publi- • 

dalei (poderia ser a partir da publi- 
- ,cação, hão?) e a transmissão ,sla faixa pre- 
-:sideneial. A nomeação de qiiem quer que 
seja salvo as exceçõeS dè Confiança-enu- 
meradas — só. sé explica porque se tem a 
certeza de que, nomeado, o•eleit -or'Verideu 

, o \Totó, e queni nomeou terá condiCões dê' 
à 	 • 	 . 	 • 	 • 	 " 

4 ' 

' minúcia dos deputados é própria 
queies que gostam dé trazer tudo sob con- ,' 
trole para o bem da Pátria. Os tempos do 
horário gratuito são distribuídoS estrita-
mente entre os partidos. Como suprema-
çoncessão aos Candidatos, neste regime 

. que se, diz democrátiPo, ,  o projeto 23érmite-: 
``será permitida..." 	que se -.faça pro- 

paganda, paga nns jornais. Cabe'toda- 
via,qUe ã liberdade é cóndicidnal::há es-, 
paçosmáxiinos para Sér.  ocupados nos jor- 
naís tipo padrão e outros, diferentes, nos 
.jornais.tipetablóide ou revistasSâó pá-
raaí, no 'entanto; afúrfa dos:ifustrès de- . 
putados cPntraos candidatos à Presidén-
cia da RePública suspeitos à toda evidên•L:' 

; 

çõès normais das emissoras de radio e -te- 
levisâ'o" terá direito à r

:
esposta nesses ho 

ráries nõrrnais . 'É que haverá o • hórario. 
grâtuitd, para .o .qual também ,  se estabele- 
ce,rito„processual.  próprio para o:direito ' 
,de resposta. O curioso é qUe, exiStinde a 
Leide Imprenisa,'que prevê.o direito de 
resposta, se tenha' incorporado. dispositi-
‘fo na lei eleitoral, o qual estará em:Vigor 
''enquanto durar 'a própaganda eleitoral,' 
grâtuita".! ,0ü a Lei' de Imprenga teni , va;,- 

„lor permanente, on. fei suspensa durante a , 
Gpropaganda eleitoral gratuita. ou, enão, 

-"'fora-do,período dessa Propaganda se pode 
' ofender OCandidato à vontade! 

verificar se o' aeordo vil foi cumprido:, 
Tanta é a certezade que são irneraiS o qàe 
nomeia-e o que-é nomeado, que a leitorna 

. nulas todas' as nonieações que forem:fei-
tas nes 15 dias que antecederern 'iníCió 
do prazo se se atrasar a ediçã o do biario0.ft-
cial.É um primor de controle— a espelhar 
por um lado aconvicção dos debutados de 
que o Executivo (mas -os outros Pederes, 
'igualmente) é corruptor à - vésperaidas •... 
eleições é os eleitores se deixam corroni- , 
Dar. e pôr outro lado a cértezaVeque o • 
atraso na .ediçao do Dzarzo Ofzczal .  e expe-
diente dé cine se lança mão para fraudar a 
-lei. Por acauteladoraS que sejam as Medi-
da a denotar alto espírito público,tradu-
zem a convicção profunda — de Parte dos 
deputados — de que os brasileiros (inolu-
sive eles Próprios) são um bando de 
sem-vergonhas a trocar voto .  por eni.Pre-

, go-Os Militares pensavam assim e feram 
chamados, -Lambem por isso, de autorrta-, • 
:rios. E -oouiviodougoru, que são? 
: O projèto, em seguida', é amplamente , . • 

; restritivo da liberdade, na medida em que'' 
regulamenta tudo, ou quase tudo'. Fá Tlo, ' 
às vezes, com redaçãoque deiárriargernà 

-dúvida. É preciso ler, duas vezes o § 1 9  do. • 
art:‘,2•0 pára saber que o candidato .que 

' ',julgar injUriado, difamado oú caluniado' .  
°rios ";hOrários destinados às Programa:- . 

- 	 „, • 

	

. 	• 	• 
óia de-Manipular vultosas verbas que irão 
corromper,Deus é o mundo. Depoisde re-
giStradoS, só podem aparecer em rádió e 
televisão yíoS noticiário ss' jornalísticps, 
nos debatek'entre eles é nos:iirogramas 

	

- 	. 

	

gratuitos. 	.• 
. • A lei é,fascista,-,neste aspecto; áo.de-
terminar. Com  clareza que ôs , 6ndidatos, 
só podem-apresentar-se pr- . 
ganizadokde acòrdo dom estalei é oS nôti-
ciáríos jórrialiSticos.  regulares'". Os- pro- - 
gramas políticoS de debates; que 
dadia ocupando mais tempo'noS7rádiob e 
televisõeS, estão vedados abs candidates a 
partir de seu registro-no TSE. Cuja data 
fatal será 17 de agosto de 1989, às 1-8 horas. - 
A partir de 19 hora.s dedia 17, será impes- , 
sível, aos jornalistas""éspremer" um can: 
,didato no rádio ou na teleVisão para saber • 
o que ele pretende faZer:na •Présidência. 
As perguntas, limitadaS Pelo tempo, só • 
-serão feitas nos "noticiariosjornalisticos 
regulares". . 

Não.  entrareMos na minúcia que ,cerl • 
ca a regulamentação das Pesquisas "e^, 
^~~~. Pesando - custos e benefícios, riscos 

_legais e vantagens publicitárias, as ém-
presas dedicadas às pesquisas de 
pública deveria/ri` possivelmente não fa-
ze-las. Na verdade, estão Sujeitas — obri-
gadas que são a revelar quern Pagou (sem-
pre a suposição de corrupção!) — ao vexa-
me de se ver cobertas de lama por denun-
cia de qualquer desafeto. do primeiro colo-

, cado, o qual poderá fazer uma associação 
entre a presumida vitória e o dinheiro de 
terceiros, que teriam financiado a peSqui-
sa. 

É esta mentalidade pretensarn ente 
-. Moralista — 'que lembra ó corriPortarnen- 
to hipócrita, da senfiera qUe depois de lón-

- gos anos de vida- airada -reconienda àajo-' 
yens inexperientes núpcias sempre.castas. 

esta mentalidade que impede o Pro-
' gressO real do Brasil. Eriquanto'os depu=' 
, tados — que reclamam o direito de au- 
mentar seus subsídios a vontade trata- , 	• 	, 

rern todos os brasileiros como Suspeitos 
do crime de corrupção passiva e ativa será 
InipoSsível cbear à demõer'acia efeiva. 
yem será PosSível caminhar para a eonse-

' 2ução dessa democracia enquante a Câ-
mara dos Deputados »ratar ás dandidatoS - 
à Presidência da República como pecado-
fes em potencial e a Imprensa como o ins-

.rumerito de 'que lança mão o Dinheiro-  — 
ante diabóíipo — para enganar" os pobres, • • 
que também são suspeitos deestar•per-

. vertidos , pela cobiça. Acima do bem e do 
mal,'apenás -os deputadoS', que têm o odi-
reito de' considerar odos os derriais'Pro= 
váveis criininosoS! ' 

.. 


